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INTERESSADO : ADEILDE ALVES DE SOUZA
INTERESSADO : ANA RITA DE FREITAS ANDRE DE SOUZA

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 132ª ZONA ELEITORAL - SÃO JOÃO DO IVAÍ/PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600073-56.2023.6.16.0132 / 132ª ZONA
ELEITORAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ PR
INTERESSADO: REPUBLICANOS - SAO JOAO DO IVAI - PR - MUNICIPAL, ADEILDE ALVES DE
SOUZA, ANA RITA DE FREITAS ANDRE DE SOUZA
Advogado do(a) INTERESSADO: OZIEL MACIEL MORAES - PR93786
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de procedimento de prestação de contas anuais, relativo ao ano fiscal de 2021, do
REPUBLICANOS - SAO JOAO DO IVAI - PR - MUNICIPAL, apresentada de forma completa e
intempestivamente.
Devidamente publicado Edital específico, de apresentação das contas, não houve impugnação.
O Cartório Eleitoral emitiu pareceres preliminares, técnico e conclusivo.
Em parecer o Ministério Público Eleitoral pugnou pela aprovação das contas, com ressalvas.
É o breve relatório. Decido.
A agremiação em questão apresentou tempestivamente suas contas anuais - Exercício Financeiro
2021 - sem movimentação financeira.
O processamento seguiu os ditames da Resolução TSE n.º 23.604/2019.
Consoante o que consta nos autos e outros sistemas eletrônicos da Justiça Eleitoral, a unidade
técnica desta 132ZE não identificou movimentações financeiras em relação ao órgão partidário
local.
Finalizou opinando pela aprovação das contas, com ressalvas.
O Ministério Público teceu parecer no sentido de considerar prestadas e aprovadas, com ressalvas.
Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público e com fundamento no artigo 45, inciso II, da
Resolução TSE n.º 23.604/2019 JULGO APROVADAS, COM RESSALVAS estas contas
partidárias anuais, exercício 2021.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.
Diligências necessárias. Arquive-se.
São João do Ivaí, data da assinatura eletrônica.
MALCON JACKSON CUMMINGS
Juiz Eleitoral

135ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

EDITAL Nº 20/2023 - CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Edital n.º 20/2023- Ciência de Eliminação de Documentos
De ordem da Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELO GOMES FERACIN, Juiz Eleitoral da 135ª
Zona Eleitoral de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais...

FAÇO SABER a quem possa interessar, que, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias corridos da
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FAÇO SABER a quem possa interessar, que, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias corridos da
data de publicação deste Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Paraná, se não houver oposição,
serão eliminados os documentos constantes da Listagem n.º 01/2023, indicada abaixo:

ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
UNIDADE/SETOR: 135ª Zona Eleitoral de PÉROLA/PR

ÓRGÃO/SETOR:
TRE-PR - 135ª ZE
/PR
Listagem nº: 01
/2023
Folha nº: 01/02

Código 
referente

à 
classificação

Descritor do Código
Datas 
Limite

Unidade de Arquivamento
Observações e/ou 
justificativas

Quantidade Especificar

3.1.5-3

Apuração:(Atas de
Votação, Boletins de
Urnas, Boletins de
Justif icativa,
Zerésimas)

2008 - 2016 447 Folhas

3.2.3.7

Quitação Eleitoral:
(Guias de multas
pagas, justificativas de
ausência às urnas e
dispensas de
pagamentos de
multas.  SeExceção:
estes documentos
tramitarem em PAD ou
PJE.

2014-2017 356 Folhas

3.2.3.2-3

Cancelamento e 
restabelecimento de 
inscrição eleitoral: 
(Óbitos)  Se  Exceção:
estes documentos 
tramitarem em PAD ou 
PJE.

2009-2012 1.614 Folhas

3-2-5

Convocação de 
mesários: documentos 
criados para 
convocação e 
capacitação de 
mesários bem como 
recibos e listas de 
presenças

2005-2016 574 Folhas
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3-1-5-2
Votação Eletrônica:
cadernos e folhas de
votação

2004-2014 301 Cadernos

3-2-3-4

Alistamento e
Recadastramento
E l e i t o r a l :
Requerimento de
Alistamento Eleitoral R.
A.E e protocolo do
Título Eleitoral - PET
independentes de um
processo PAD ou PJE

2006-2017 31.405 Folhas

ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
UNIDADE/SETOR: 135ª Zona Eleitoral de PÉROLA/PR

ÓRGÃO/SETOR:
TRE-PR - 135ª ZE
/PR
Listagem nº: 01
/2023
Folha nº: 02/02

Código 
referente

à 
classificação

Descritor do Código
Datas 
Limite

Unidade de Arquivamento
Observações e/ou 
justificativas

Quantidade Especificar

3-1-1

Ofícios recebidos e
expedidos referentes
às atividades
administrativas ligadas
às Eleições

2008- 2016 4.741 Folhas

3-2-1

Documentos
produzidos em razão
das atividades de 
gestão administrativa
no funcionamento dos
cartórios eleitorais e a
realização das eleições

2000 - 2014 4.499 Folhas

MENSURAÇÃO TOTAL: 43.636 folhas, 301 cadernos,

DATAS-LIMITE GERAIS: 2000-2017
FAÇO SABER ainda que os interessados, no prazo citado, poderão requerer, desde que
demonstrem legitimidade, às suas expensas, o desentranhamento ou cópias dos documentos.
Dado e passado nesta cidade de Pérola/PR, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do
ano de 2023. Eu, Glória Lúcia Aguiar Guariento, Chefe de Cartório da 135ª Zona Eleitoral, preparei
e subscrevo o presente edital.
GLÓRIA LÚCIA AGUIAR GUARIENTO
Chefe de Cartório da 135ª Zona Eleitoral
Autorizado por Portaria nº. 01/2023

154ª ZONA ELEITORAL


